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CÂMARA MUNICIPAL DE 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 027 /2024 

Concede Título de Cidadão Honorário do Município de 
Amontada, Estado do Ceará, ao Sr. Márcio Roney Mota 
Lima, na forma que indica. 

O VEREADOR ABAIXO SUBSCRITO COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõe o seguinte Projeto de Decreto Legislativo: 

Art.1 º Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Amontada, 

Estado do Ceará, ao senhor MÁRCIO RONEY MOTA LIMA pelos relevantes serviços 

prestados a este Município e à população do Estado do Ceará. 

Art. 2º A honraria de que se trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do 

Legislativo Municipal, em data a ser designada por seu Presidente, especialmente para esse fim. 

Art. 3° O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 19 de novembro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Decreto Legislativo nº 027 /2024 
Autoria: Maria Sirnara Saldanha Freitas 

Senhores Vereadores, 

Visa o presente projeto homenagear um cidadão de relevante importância para o nosso 
Município - Márcio Roney Mota Lima - tornando-o um filho de nossa Amontada. 

'I( Dr. Márcio Roney Mota Lima, médico, nasceu em 2 de março de 1976 na cidade de 
Parambu, no sertão dos Inhamuns, Ceará. É filho de Antônio Alves de Lima, agricultor e 
fotógrafo (in memoriam), e de Luísa Antônia da Silva Mota, dona de casa. Casado com a 
enfermeira Kélvia Maria Araújo Lima, é pai de três filhos: Vinícius, Letícia e Larissa. 

Dr. Márcio Roney cursou o ensino fundamental na Escola Municipal Francisco Alves 
Teixeira, em Parambu, e concluiu o ensino médio no Colégio Farias Brito, em Fortaleza. 
Formou-se em Medicina pela Universidade Federal do Ceará (UFC) no período de 1996a2001. 
Complementou sua formação com diversas especializações lato sensu, incluindo pós­ 
graduações em Cardiologia, Geriatria, Auditoria Médica em Saúde Pública e Medicina Estética. 

Em 2004, fundou a Clínica Endocentro na cidade de Acaraú, referência na região em 
consultas especializadas e serviços de apoio diagnóstico, atendendo pacientes de várias 
localidades, como Camocim, Granja, Amontada e Itapipoca. Recentemente, está liderando a 
implantação de um serviço de hemodiálise na cidade, voltado ao atendimento de pacientes do 
Sistema Único de Saúde (SUS). Além disso, está próximo de inaugurar as novas instalações da 
clínica, que contarão com mais de 3. 000 metros quadrados, tornando-a a maior em estrutura 
fisica no estado do Ceará. 

~ Com 23 anos de atuação na medicina, Dr. Márcio trabalhou no Hospital Municipal de 
Amontada entre 2002 e 2003, onde realizou atendimentos clínicos e partos, prestando relevantes 
serviços à população local. Desde 2022, tem se dedicado a ações sociais voltadas a pessoas com 
dificuldades de acesso à saúde pública ou privada, oferecendo gratuitamente exames, consultas 
e cirurgias, beneficiando, entre outros, moradores de Amontada. 

Sua trajetória é marcada pelo compromisso com a medicina, pela constante busca de 
aprimoramento e pela dedicação em promover saúde e qualidade de vida para a comunidade. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 19 de novembro de 2024. 
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